
— 32 —. 

-cauzas Semelhan tes a que V . M . me reprezenta , não 
devia o Alcaide p r e n d e r os Auxi l iares que não t inhão 
p e i x e pa ra lhe vender ou o não t inhão vendido na Ban-
da, e por isso obrou com acer to o D o u t o r OuVidor em 
manda los logo S o l t a r ; mas hé precizo para exemplo 
que j u n t a m e n t e se cas t igue o Alcaide pa ra o que bas-
t ava t o m a r esse modo de vida pa ra não ser r e c r u t a d o ; 
ass im reque i ra V . M . que se suspenda e eleja ou t ro , e 
que V . M . depois de suspenço mo remeta prezo pa ra 
se lhe a s s e n t a r P r aça . 

D.s g."e a V . M . São Pau lo a 5 de D e z e m b r o de 
1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.m Baltezar Roiz' Borba — Em 
Santo Amaro. 

H é indispençavelmente precizo pa ra o Real Servi-
ço a luga remse bes t a s de Cargas pa ra a lguas Condu-
-çoens, pelo que V . M . L o g o L o g o que esta receber , 
e m b a r g a r á nessa F r e g u e z i a Ba i r ros Circunvizinhos dez 
Cavalos p a r a Ca rgas , e que se achem nes ta Cidade na 
nou te de qu in ta feira, que Se contão Se t te do Corrente . 

O u t r o Sim f a r á e m b a r g a r o u t r o s dés Cavalos t a m -
bém p a r a Cargas , que f a r á e s t a r nes ta Cidade na nou-
te de D o m i n g o que Se contão dés des te mesmo mez. 

Da m e s m a f o r m a f a r á e m b a r g a r o u t r o s déz, que 
f a r á e s t a r nes ta Cidade na nou te de q u a r t a fe i ra que 
se hão de Con ta r t r eze des te dito mez. 

U l t i m a m e n t e f a r á e m b a r g a r ou t ros dés Cavalos 
•que f a r á e s t a r nes ta Cidade na noute do ou t ro Domin-
go que se hão de contiar dezassete des te m e s m o mez. 

N ã o h a j a a menor fa l ta na Execução des ta Ordem. 
Sam Pau lo a 5 de D e z e m b r o de 1775 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.nl Mór Lucas de Siqueira Franco — E m 
a Atibaya. 

P a r e s s e que os Nascionaes dessa Villa e t e r m ò 
<juerem degene ra r da honra de P a u l i s t a s ; a lem dos que 
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t e m Deze r t ado seguiu a g o r a o m e s m o vil Caminho o 
Soldado J o a m Correa , f i lho de P a y s incogni tos na tu -
ra l de N a z a r é t h : V . M . o faça p rocu ra r , p rende r e re-
m e te r , e da mesma f o r m a aos mais , a respei to dos 
quaes lhe t enho recomendado a m e s m a deligencia em 
que t enho o devido empenho. 

D.s g.de a V . M . São Pau lo a 5 de D e z e m b r o de 
1775 / / ' 

M a r f i m Lopes Lobo de Saidanha / / 

P.1 o Sarg. to Mór Manoel Antonio de Carvalho — Em 
a V." de São Luiz de Paraitinga. 

Receby 'a Ca r t a de V . M . com a pequena r e c r u t a 
da P a r a h y b u n a , dos quaes f icão com P r a ç a Gera ldo 
Gomes — Costodio, filho de J o ã o de Goys — e Manoel , 
f i lho de Ignac io da Cos ta de F igue i redo , da m e s m a re-
c ru ta vol ta escuzo por ser to r to , F ranc i sco Xavier . . 

T ã o bem vol tão João , f i lho do dito J o ã o de Godoy 
— e S a l t a d o r filho do di to Ignac io da C o s t a ; po rém 
f icão al is tados na Segunda r e c r u t a pa ra v i rem ao pri-
meiro avizo meu, e na fa l ta delia virem no pr imeiro 
de Ju lho de cada hum anno a aprender o exerci'cio, em 
cu jo mez h ã o de g a n h a r fa r inha e Soldo. 

V . M . faça deligencia pelos mais que fa l t ão e exe-
cute o que lhe de t e rminey na Ca r t a de Seis de No-
vembro . 

D. s g.de a V . M . São Paulo , 6 de D e z e m b r o de 
1775 / / ' 

M a r f i m Lopes Lobo de Saidanha / / 

P.a Joaquim Alz.' Moura — E m Ubatuba. 
Receby a Car ta de V . M . de Se t t e do mes passa -

do ; e a vista do que nelía me expõem, que Suponho 
Se r verdade por es tar bem i n f o r m a d o das dezo rdens 
dessa Villa, e da Jus t i ça e Camera delia, dou provi-
dencia a tudo n a Car ta jun ta , que V . M . f a r á en t re -
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